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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que a autuada acima,

efetuou compras sem a devida documentação fiscal no período de MAIOIDEZEMBRO

de 1994, no valor de RS. 3.504,20.

-Defesa Tempestiva

Julgamento em la Instancia pela Procedencia

Recurso Voluntário

-Parecer da Assessoria Tributária pronunciando-se pela Nulidade,

RATIFICADO pela Douta Procuradoria do Estado.

O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisannos os autos, verificamos que prospera os argmnentosa
dispendidos pelo parecer da Douta Procuradpria, quando se pronuncia pela Nulidade
da ação fiscal, visto que o autuante além de não prestar esclarecimentos que pudes-
sem embasar a ação fiscal, não apresentou prova material que pudesse substanciar o
auto de infração.

o ato de lançamento é uma atividade administrativa vinculada, devendo o
agente fiscal submeter-se as disposições legais, sob pena de viciar o ato praticado.

Com efeito, são absolutamente nulos os atos praticados com preterição de
quaisquer das garantias processuais constitucionais (contraditório e ampla defesa)

Diante do exposto, somos pela titificação da sentença prolatada em la Ins-
tancia, arrimados ainda no parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Aço Rio Comercial Uda .
e recorridoCélula de Julgamento de la Instancia.

RESOLVEM os membros da ..... 2a .••...•.•.. Câmara do Conselho de Recur-
sos Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos. conhecer dos recurso voluntários interposto dar-
lhe provimento.para o fim de reformar a decisão condenatória la Instancia. julgando NULO O
auto de infração nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado

SALADAS SESSOESDA ...211•••••••••••• CÂMARADO CONS ODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOSemFortaleza,'~/(/2001

l~
Dr. Uh atan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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